
Ao 
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de
2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº
Processo

0049076019201816

1.2. Nº
Procedimento

PE 00335/2019

1.3. Nome
Órgão
Interessado

Secretaria de Estado de Saúde - SESAU

1.4. Objeto Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material de Consumo (Urologia),visando atender as necessidades do Setor de Urologia
deste Hospital de Base ´Dr. Ary Pinheiro´HBAP/SESAU/RO, por um período de 12 meses, a pedido da Secretaria de Estado da Saúde/SESAURO.. O Pregoeiro abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

1.5. Sistema
de Compras

ComprasNet

1.6. Situação
Final

Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 01.945.638/0001-68 ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA ATS ME

2 04.383.642/0001-78 SALUTARY CENTRO NORTE COMERCIAL EIRELI

3 15.335.703/0001-48 IMPOL COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES EIRELI

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

1 04.383.642/0001-78 SALUTARY CENTRO NORTE COMERCIAL EIRELI

2 01.945.638/0001-68 ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA ATS ME

3 15.335.703/0001-48 IMPOL COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES EIRELI

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3. RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

1 04.383.642/0001-78 SALUTARY CENTRO NORTE COMERCIAL EIRELI NÃO SIM

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL

7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
ITEM

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
VAL. ESTIMADO

7.7. 
VAL. OBTIDO

7.8. 
DIF(%)

1 04.383.642/0001-78 SALUTARY CENTRO NORTE COMERCIAL EIRELI NÃO SIM R$ 73.275,00 R$ 71.736,00 -2,1%

2 04.383.642/0001-78 SALUTARY CENTRO NORTE COMERCIAL EIRELI NÃO SIM R$ 5.610,96 R$ 5.580,00 -0,55%

4 04.383.642/0001-78 SALUTARY CENTRO NORTE COMERCIAL EIRELI NÃO SIM R$ 92.880,00 R$ 92.880,00 0%

TOTAIS R$ 171.765,96 R$ 170.196,00 -0,91%

8. ITENS FRACASSADOS

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

1 3 LENCO DE TECIDO

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1. QTD 10.2. DT. INÍCIO 10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT. TÉRMINO 10.5. QTD DIAS

1 16/08/2019 00:00:00 Elaboração do Edital PE 335/2019/DELTA/SUPEL 19/08/2019 00:00:00 3

2 19/08/2019 00:00:00 Parecer nº 445/2019/SUPEL-ASSEJUR 10/09/2019 00:00:00 22

3 10/09/2019 00:00:00 Envio do processo à SUPEL-GEPEAP para atendimento ao Parecer Jurídico 01/10/2019 00:00:00 21

4 10/09/2019 00:00:00 Retorno do processo à SUPEL-DELTA (após ajuste do TR) 10/09/2019 00:00:00 0

5 01/10/2019 00:00:00 Publicação (Abertura) 08/10/2019 00:00:00 7

6 08/10/2019 00:00:00 Pedido de Esclarecimento (Recebimento) 14/10/2019 00:00:00 6

7 14/10/2019 00:00:00 Resposta ao pedido de esclarecimento 29/10/2019 00:00:00 15

8 29/10/2019 00:00:00 Abertura do processo/ Envio para análise técnica 31/10/2019 00:00:00 2

9 31/10/2019 00:00:00 Retorno do processo à SUPEL-DELTA 04/11/2019 00:00:00 4

10 04/11/2019 00:00:00 Finalização do certame 04/11/2019 00:00:00 0

TEMPO TOTAL DO CERTAME: 80

Observações:
*

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, sexta-feira, 8 de novembro de 2019 .

IVANIR BARREIRA DE JESUS

ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações
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Pregoeiro Oficial 
Matrícula 300138122

JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA
Equipe Apoio 

Matrícula 300130075
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